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C Dispose Bobrs as Diretrizes OrçaRsentárias 
para o exercício de 2000 e da outras 
providências )»

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito Munici
pal de laras. Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cgroara Municipal APRO
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEIs

Art. íOg— A elaboração da proposta orça— 
fnenté.ria para o exercício de 2000, abrangerá os Poderes Legislativo
e Executivo, seus fLindos e entidades da Administração direta e direta= --r-.-t'

^ PARAGRAFO UNICO s— As Empresas Públic^s^ e
33 Sociedades de Economia Mista somente receberão recursos do ̂ é — 
souro Municipal, através de Lei Especifica, aLitorizando a SLifascri— 
çâo de atimento de capitai ou cobertura de déficit, excetuandop^'

í\0Spaŷ ssiientu de serviços prestados
Art. 20 A elaboração da proposta orça

mentéria do Município para o exercício de 2000 obedecerá as seguinA 
tes Diretrxzss- gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabe
lecidas pela Legislação Federal.

s  t o  s ^

ser supfcfrior ao das receitass O montante das despesas não deverá

§ 29 g— As Unidades Orçamentárias projeta
rão sLias despesas correntes até o limite fixado para o exercício em 
curso a preços de Julho/99, corrigido monetariamente, considerando- 
se o aumento oli a diminuição dos serviços prestados;

39 estimativas das receitas serãofeitai:. a prfc-ç<_í d&; Ju.iho de 1999, corrigido monetariamente, conside
rando—se a cendência do exercício e os efeitos das modificações na Legislação Tributária;

1.—1S 5— Os projetos em fase de exectição 
terão prioí- idade sobre os novos projetos, não podendo ser paralisa
dos sem autorização Legislativa;

■gos, terá prioridade sobre ações de
1—5S 5— O pagamento do serviço da divida Pública, de pessoal e de encan 

ex pan s-ão ;
§-.0 Município aplicará o mínimo exi

gido da Receita resultante de Impostos de acordo com a Emenda Cons
ti tuicioncsl n9 14, prioritariamente no Ensino Fundamental e



PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
l Á R A S  -  M Â E  D ’ A 6 Ü A  
ESTADO DE SÂO PAULO

Educsção Inianti. 1 5

§ 79 5- Constará da proposta Orçamentária 
o produto das opsraçSíes de créditos autorizados pelo Legislativo, 
com destinaçSo especifica e vinculada ao projeto?

§ 89 s- SerSc aplicados S% ( oito por cen
to ) das Receitas próprias, no incentivo á agropecuária local, a- 
través de programas de conservação do solo, melhoria genética de 
rebanhos e orientaçSes a produtores rurais?

's
fìrt. 3g s- O Poder Executivo, tendo em 

vista a capacidade financeira do Huniçípio e o plano Plurianual 
aprovado pela Lei nS 121 de 01/10/97, conforme artigo 208, item I 
letr-3 A,  da Lei OrgSnica do .Hunicipio, procederá a seleção da prio
ridades, dentre as relacionadas nos anexos da Lei, e a orçará a 
preço de Julho de 1999.

PARAGRAFO ONICQ s- Poderão ser inclu^f^; 
progr-amas não elencados, desde gue financiados com recursos de
tras esfér-as de governo?

Art. 4g s— O Poder Executivo poderá firmar 
convãnios com outras esferas de governo, para desenvolvimento íjfe' 
^írogramas prioritários nas áreas de Educação, Esporte, Turismc^^

icultura. Saúde, Cultura e Assistência Social
^ u n l c l n i o .

, sem onus para
%

Ari s e
csÇtóij dxrfcft-s

cento), da receita corrente 
Di sposi çüses Const

_______  As despesas com pessoal da Ad—
indireta ficam limitadas a 60 % (sessenta por

d a
Complementar n2 082/95

, atendendo as disposiçíJes do artigo 38, 
itucionais Transitórias na forma prevista na

§ Ig s— Entendem—se como receitas corren- 
 ̂_ para efeito de limites do presente artigo, o somatório das 

^'^PPscítes da Administração direta e das receitas correntes 
'-prxas da Administração indireta, provenientes de Autarquias e 

Públicas, excluídas as receitas oriundas de convênios
B a — o limite estabelecido para as des—

.̂s, de que trata este artigo abrange os gastos da Administração
■^^®te e indireta ni seguintes despesass—

Sa1érios ?
Obrigações Patronais?
Proventos de aposentadoria e pensões? 
Remuneração do Prefeito, Vice—Prefeito

'U § 3 2 A concessão de qualquer vantagem
frt remuneração, a criação de cargos ou alteração de es—

de carreira, beis como admissão de pessoal, a qualquer titu- 
p-,,® pelos órgãos e entidades rsa Admirsistração direta. Autarquias e 
~Pdações, sé poderão ser feitas, se houver prévia dotação orçamen—
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táris^ Buficients para atender as projeçâíes de despesas até o finai 
do SMerciciOs obedecido o lisuite fixado no " caput" s

ftrt„ 69 s— O Municipio poderá conceder
ajuda financeira até o limite de 1% C u® por cento ) das receitas 
correntes à Entidades sem fins lucrativos, nas áreas de Saúde, Edu
cação e Assistência Social que seja® declaradas de utilidade Públi
ca no seu território e através de Lei Aprovada pelo Poder Legisla
tivos

19 - Ds pagaj^entos serão efetuados 
após aprovação pelo Poder Executivo, do piano de aplicação apre
sentado pelas- entidades beneficiadas^

§ 29 s- Os prazos para prestação de con
tas serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do piano de a- 
piicação, não podendo ultrapassar os 30 (trinta) dias do encerra
mento do exercícios

ê 39 s- Fica vedada a concessão de ajude
financeira as entidades que não prestarem contas dos recursos ante
riormente recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas 
aprovadas pelo Executivo Municipais

Art. 79 s— Q Orçamento anual obedecerá í 
estrutura organizacional aprovada por Decreto, compreendendo seut 
fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, in
clusive fundaçfSes instituídas e mantidas pelo Município?

Art. 89 As operaçbes de crédito poi
antecipação da receita, contratadas pelo Município, serão totalmen
te liquidadas -até o final tío exercícios

Art » 99 s— O Prefeito Municipal enviar
até o dia 31 de Agosto, próximo vindouro, o Projeto de Lei Orçamen 
t-ária à Câmara Municipal, que o apreciará a‘té o final da sessâ 
Legislativ-a, devolve-ndo-o a seguir, para sanção?

Art. 10 s~ Esta Lei entrará em vigor n 
data de sua publicação, reveg-adas as disposiçóes em contrário-

Registre—se e Publique—se=
Mun. de laras, 08 de Julho de 1999.Pref
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AR TIG O  45  — E s t a  Léi. M u n ic ip a l  e n t r a r á  e « i 
v i g o r  na d a ta  d e  su a  p u b i ! caçSLo, r e t r o a g in d o  se u s  e f e i t o s  a p a r t i r  
de 01 d e  M a io  de  199^ ,  re v o g a d a s  a s  d i s p o s i çOes em c o n t r á r i o .
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